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Pouso Alegre, 08 de Abril de 2024.

Oficio SM Nº 01/2024

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pouso Alegre

Senhor Presidente,

Venho por meio deste, solicitar a utilização do espaço do plenário na
data de 14 de maio de 2024, das 08h ás 12h com um público de
aproximadamente 300 pessoas.

A utilização é destinada para a realização do VI Fórum de Saúde Menta!
Informo que este evento é realizado pela Secretaria Municipal de Saúde

Desde já agradeço e renovo protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

GirVa QuoHg
SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚ

POUSO ALEGRE-MG
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RosalyEsther Vilas Boas Matozzo
Secretária Municipal de Saúde
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24ER    N Re
ndador José Garcia, 280 - Centro Pouso Alegre - MG

Tel: 35 3449-4901
 



    
 

 CÂMARA MUNI À E POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

      

    
DO EVENTO: ,

Endereço: 
Telefone(s):

LJ

 RESPONSÁVEL:

Endereço:

Telefone(s):

DESCRIÇÃO DO 
parapo EVENTO:| 4 105 [sd Nº DE PARTICIPANTES:

HORÁRIO DE INÍCIO:[|o6:coh | HORÁRIO DE TÉRMINO:| 49:00

Há necessidade de montagem/desmontagemde equipamentos?

Montagem: Of 9 hs Desmontagem: 3q O hs

EQUIPAMENTOS: Notebook Telão [o]
emma

FCaixas de som, 2 microfones sem fio, mesa de áudio.

      OS | O4 ,dod4 OM tê WE) 7 dy.

Data da Solicitação Assinatura citfpaui DEAA
POUSO ALEGRE - MG 



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

TERMO DE CESSÃO E COMPROMISSO  
A parte cessionária, ,

representada pelo (a) Sr. (a) , inscrito no CPF

nº obriga-se, nos termos da Resolução n. 1190/2013 da Câmara

   
Municipal de Pouso Alegre, a utilizar o:
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[1] Plenarinho Vereador Hebert de Campos 2» Í
“4 So.

6 a 4[] Plenário Vereador Firmo da Moita Paes A 2

conforme a destinação autorizada.

Assim, a CESSIONÁRIA poderá utilizar o Plenarinho / Plenárioexclusivamente

para a seguinte finalidade:
, a ser realizada no dia de

| de das horas às horas.

| Pelo presente termo fica a CESSIONÁRIAciente de sua responsabilidade civil

e criminal pelos danos que eventualmente forem perpetradoscontra o patrimônio público,

| incluindo neste as instalações físicas e aparelhagem eletroeletrônica.

| Estando acordes, PARTE CEDENTE (Câmara Municipal de Pouso Alegre) e

| PARTE CESSIONÁRIA quanto aos

termos que regem a cessão, especialmente pela Resolução n. 1190/2013,assinam o

presente em duas vias.

Pouso Alegre, de de

O TE = 7Parte CessionáriaCâmara Municipal de Pouso Alegre 


